
 

 
LEI N° 523/2011 - AST 

 
 

D i s p õ e  s o b r e  a  o b r i g a t o r i e d a d e  
d a  apresentação da carteira de vacinação para matricula nas 
escolas da rede publica municipal. 

 
 O prefeito do município de Guamaré, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e foi sancionada a seguinte Lei: 
 
Art. 1° - É obrigatório a apresentação da carteira de vacina das crianças 
no ato da matricula em creches, pré-escola e primeiros anos das escolas 
municipais num prazo de 60 dias. 
 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Sede da Prefeitura Municipal de Guamaré, em 11 de agosto de 2011. 
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